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        ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 
 
GABINETE DA PREFEITA 
 
 
DECRETO Nº 179/2025 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICAS - NFS-e POR MEIO DO 
EMISSOR NACIONAL PELOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ESTABELECIDOS NO MUNICÍPIO DE 
CONDE - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE-PB, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro 

de 2025, determina o compartilhamento de dados das operações de bens 
e serviços por meio de documentos fiscais eletrônicos com leiaute 
padronizado, bem como a adoção do ambiente nacional da NFS-e por 
todos os Municípios a partir de 1º de janeiro de 2026; 

 
CONSIDERANDO que o art. 62, § 7º, da referida Lei Complementar, 

estabelece que, a partir de 1º de janeiro de 2026, os Municípios que não 
adotarem o padrão nacional ficarão impedidos de receber transferências 
voluntárias da União; 

 
CONSIDERANDO que o Emissor Nacional constitui um sistema 

gratuito disponibilizado pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, com suporte operacional do Município e do Distrito Federal, 
destinado à emissão da NFS-e por prestadores de serviços; 

 
CONSIDERANDO que a adoção da NFS-e Nacional visa padronizar 

layouts, simplificar o cumprimento das obrigações tributárias e facilitar o 
compartilhamento de informações fiscais entre os entes federados; 

 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de regulamentar a 

matéria no âmbito do Município de Conde – PB;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 2026, os prestadores de 

serviços estabelecidos no Município de Conde-PB deverão emitir a NFS-e 
por meio do Emissor Nacional, disponível em NFS-e | Portal Contribuinte 
conforme leiaute estabelecido pela Receita Federal do Brasil. 

 

Art. 2º. Os prestadores de serviços que utilizam sistemas próprios 
ou integrados para emissão de notas fiscais deverão, observadas as datas 
estabelecidas no cronograma deste Decreto, adequá-los para garantir a 
geração do documento fiscal eletrônico em conformidade com o leiaute 
do padrão nacional e o seu consequente compartilhamento com o 
Ambiente de Dados Nacional (ADN), nos termos da documentação técnica 
disponibilizada pela Receita Federal do Brasil (Documentação técnica — 
Portal da Nota Fiscal de Serviço eletrônica).  

 
Art. 3º. A obrigatoriedade estabelecida neste Decreto observará o 

seguinte cronograma: 
I - Até 31 de dezembro de 2025, os contribuintes deverão utilizar 

o emissor municipal atualmente disponibilizado, qual será descontinuado 
nesta data. 

II - A partir de 1º de janeiro de 2026, todos os prestadores de 
serviços estabelecidos no Município de Conde-PB ficarão obrigados a 
utilizar o padrão nacional e o Emissor Nacional. 

 
Art. 4º. A Secretaria da Fazenda Municipal fica autorizada a editar 

Portaria para regulamentar, complementar e esclarecer os procedimentos 
necessários à implementação deste Decreto, incluindo os sistemas, 
programas e aplicativos a serem utilizados. 

 
Conde, 23 de dezembro de 2025. 

 
                                                 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 1214/2025                     CONDE, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar JOHRARA NASCIMENTO LIMA MARTINIANO do 

cargo em comissão de SUBGERENTE DE SUPERVISÃO, simbologia CAGE-3, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 19 de dezembro de 2025. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 1207/2025                     CONDE, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, 

  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Exonerar LUCIELE MATIAS DOS SANTOS do cargo em 

comissão de SECRETÁRIO ESCOLAR - CREI FLOR DO MAR, simbologia CADE-
5, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial do Município nº 2.670 em 19 de dezembro de 2025. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CMAS  
 
 
RESOLUÇÃO Nº 42/2025 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social 
aprova o Relatório da Comissão de 
Monitoramento do exercício 2024, do Plano 
Municipal de Assistência Social – PMAS 
2022-2025. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONDE – 

CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal 1039/2019, de 25 novembro de 2019, 
que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social e as instâncias de 
articulação, pactuação e deliberação do SUAS, e  

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social 

tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal; 

 
CONSIDERANDO a aprovação do Plano Municipal de Assistência 

Social – PMAS 2022 –2025, onde consta o capítulo sobre o Monitoramento 
e Avaliação do PMAS; 

  
CONSEDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS, realizada no dia 

17 de dezembro de 2025, na Casa dos Conselhos, situada à Rua Presidente 
Epitácio Pessoa, 227 – Centro. 

  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. APROVAR o Relatório da Comissão de Monitoramento 
referente ao exercício 2025, do Plano Municipal de Assistência Social – 
PMAS (2022 – 2025).   

 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Conde – PB, 17 de dezembro de 2025 

  
 

Débora Vitória Ribeiro da Silva  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 43/2025 
 
Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Assistência Social para o 
quadriênio 2026 a 2029, município de 
Conde – PB.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONDE – 

CMAS, no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal 1039/2019, de 25 novembro de 2019, 
que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social e as instâncias de 
articulação, pactuação e deliberação do SUAS, e 

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social 

tem a finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências; 

 
CONSIDERANDO nos termos da Resolução CNAS nº 33/2012, que 

estabelece a obrigatoriedade de elaboração do Plano Municipal de 
Assistência Social com base no Diagnostico Socioterritorial;  

 
 CONSEDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS, realizada no dia 

17 de dezembro de 2025, na Casa dos Conselhos, situada à Rua Presidente 
Epitácio Pessoa, 227 – Centro. 

  
R E S O L V E:  
 
Art. 1º. APROVAR o Plano Municipal de Assistência Social do 

município de Conde, para o quadriênio 2026 a 2029, tendo em vista a 
análise, discussão e deliberação do Conselho, que verificou o 
cumprimento dos parâmetros técnicos e legais que compõem a estrutura 
do Plano.    

 
Art. 2º. DISPENSAR a publicação deste Plano e de seus anexos, os 

quais estarão disponíveis aos interessados na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  

 
Art. 3º. Fica o CMAS e a Comissão de Monitoramento e Avaliação 

responsável em acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de 
Assistência Social – PMAS de forma anual, para subsidiar o controle social 
e o aprimoramento da Gestão.    

 
Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

 
Conde – PB, 17 de dezembro de 2025 

  
 

 
Débora Vitória Ribeiro da Silva  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE 2° ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2023 

OBJETO: Prestação de Serviço para o Diagnóstico, Atendimento Clínico, 
Terapêutico e apoio à família de portadores do Transtorno do Espectro 
Autista da população própria do município de Conde e a referenciada. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 199, parágrafo 1o da Constituição da 
República; Lei orgânica do Município de Conde N° 1228/2023, e arts. 4o, 
parágrafo 2o e 24 a26, todos da Lei Federal n.8080, de 19 de setembro de 
1990, além dos artigos nº 116 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a Lei 
Berenice Piana nº 12.764/2012. DOTAÇÃO: 10.302.0041.2065– 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MÁC MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 
FONTE RECURSO: 600 – RECURSO FEDERAL; – 500 – RECURSO 
PRÓPRIO.ELEMENTO DESPESA: 3.3.50.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDÍCA. VIGÊNCIA: até 22/12/2027. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Conde (Secretaria de Saúde) e a FUNDAÇÃO 
MISSÃO RESGATE - R$ 1.200.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração "DODÔ PRESSÃO" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00055/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – Secretaria 
Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de Eventos no 
Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até 21/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Conde e: CT Nº 00375/2025 - 23.12.25 - DR PROMOCOES E EVENTOS 
LTDA - R$ 90.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00055/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "DODÔ 
PRESSÃO" na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei 
Neto, Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson 
Maul de Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00055/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 22 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00055/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00055/2025, fundamentada 
no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Apresentação artística 
da atração "DODÔ PRESSÃO" na cidade de Conde–PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: DR 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA - R$ 90.000,00. 

Conde - PB, 22 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração "CAPILÉ E BANDA" na cidade 
de Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00056/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – Secretaria 
Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de Eventos no 
Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até 21/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Conde e: CT Nº 00376/2025 - 23.12.25 - LENILSON COSTA DE MACEDO 
- R$ 60.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00056/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "CAPILÉ E 
BANDA" na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei 
Neto, Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson 
Maul de Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00056/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 22 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00056/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00056/2025, fundamentada 
no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Apresentação artística 
da atração "CAPILÉ E BANDA" na cidade de Conde–PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
LENILSON COSTA DE MACEDO - R$ 60.000,00. 

Conde - PB, 22 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos dos serviços de saúde dos grupos A, B e E, conforme RDC nº 
222/2018, e carcaças de pequenos animais em conformidade com a 
resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018, visando o descarte 
destes materiais gerados pelas unidades de saúde deste Município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00048/2025. DOTAÇÃO: 
Recurso SUS e Não Vinculados de Impostos: 01.00 – Fundo Municipal de 
Saúde 10.301.0034.2061 – Manutenção das Atividades de Atenção 
Primária em Saúde – APS. 10.302.0041.2065 – Manutenção das Atividades 
do Mac – média e alta complexidade. 10.304.0043.2068 – Manutenção das 
Atividades de Vigilância Sanitária 10.305.0043.2069 – Manutenção das 
Atividades do Programa Vigilância em Saúde 3.3.90.39.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 
18/12/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00374/2025 - 18.12.25 - ESLA - EMPRESA DE SERVICOS DE COLETA 
LTDA - R$ 133.000,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00048/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos dos serviços de saúde dos grupos A, B e E, 
conforme RDC nº 222/2018, e carcaças de pequenos animais em 
conformidade com a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018, 
visando o descarte destes materiais gerados pelas unidades de saúde 
deste Município; DESIGNO as servidoras Adriana de Melo Correia, Gerente 
Executiva de Assistência Especializada, como Gestora; e Sandrynne Nunes 
de Oliveira, Subgerente da Atenção Básica, para Fiscal, do contrato 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 00048/2025, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00048/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00048/2025, que objetiva: Serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos dos serviços de saúde dos grupos A, B e E, 
conforme RDC nº 222/2018, e carcaças de pequenos animais em 
conformidade com a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018, 
visando o descarte destes materiais gerados pelas unidades de saúde 
deste Município; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: ESLA – EMPRESA DE SERVICOS DE COLETA 
LTDA - R$ 133.000,00. 

Conde - PB, 17 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00050/2025 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
00050/2025, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais médicos 
hospitalares diversos e demais produtos para saúde; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E SERVIÇOS DE COBRANÇAS 
LTDA - R$ 2.399,50; ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 125.962,10; CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - 
R$ 9.218,80; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R$ 14.496,00; CIRURGICA 
SANTA HELENA LTDA - R$ 5.047,30; CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A - R$ 
43.293,00; DOC MED COMERCIO IMPORTA????O E EXPORTA????O LTDA - 
R$ 14.500,00; ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - R$ 16.315,00; F.A.P ALEIXO LTDA - R$ 16.900,00; FF 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 243.938,12; M.TESTA CONFECCAO - R$ 
18.120,00; MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA 
- R$ 278.185,05; NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 20.428,88; ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - R$ 14.649,70; PHARMAPLUS 
LTDA - R$ 45.676,00. 

Conde - PB, 10 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00050/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição parcelada de materiais médicos 
hospitalares diversos e demais produtos para saúde; DESIGNO as 
servidoras Rayssa Mayara de Oliveira Mendonça, Gerente Executiva 
Assistência Farmacêutica, como Gestora; e Iohanna Gouveia, Subgerente 
Operacional da Assistência Farmacêutica, para Fiscal, dos contratos 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 00050/2025, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente. 

Conde - PB, 10 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00111/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A 

CNPJ: 03.620.716/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

49 Eletrodo, tipo pás 
adesivas, para uso em 
desfibrilador externo 
semiautomático, 
bifásico, descartável, 
ADULTO compatível 
com desfibrilador LIFE 
400 Futura da CMOS 
DRAKE (conector 
PRETO). 

PR??PRIA par 100 432,93 43.293,00

TOTAL 43.293,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
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Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A. 
03.620.716/0001-80 
Valor: R$ 43.293,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00112/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: PHARMAPLUS LTDA 

CNPJ: 03.817.043/0001-52 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

27 Cateter intravenoso nº 
20, (jelco), descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 3000 0,71 2.130,00

28 Cateter intravenoso nº 
22, (jelco), descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 10000 0,71 7.100,00

29 Cateter intravenoso nº 
24, (jelco), descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 8000 0,80 6.400,00

34 Clorexidina alcóolica 
0,5%, frasco contendo 
1000Ml. 

VIC 
PHARMA 

litro 150 12,00 1.800,00
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35 Clorexidina degermante 
2%, frasco contendo 
1000Ml. 

VIC 
PHARMA 

litro 300 16,35 4.905,00

59 Esparadrapo 
impermeável, rolo 10cm 
x 4,5m. 

MISSNER und 1300 8,57 11.141,00

60 Esparadrapo 
impermeável, rolo 5cm x 
4,5m. 

MISSNER und 2000 5,45 10.900,00

141Seringa 60ml, 
descartável, 
transparente, anel de 
retenção na 
extremidade distal, 
graduação legível, 
estéril. 

SR und 1000 1,30 1.300,00

TOTAL 45.676,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- PHARMAPLUS LTDA. 
03.817.043/0001-52 
Valor: R$ 45.676,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00113/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
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Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E SERVIÇOS DE 
COBRANÇAS LTDA 

CNPJ: 08.234.423/0001-88 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

30 Cateter Venoso 
Central de Duplo 
Lúmen 7Fr x 20cm. 

BIOMEDICAL 
IND 
/NACIONAL 

und 50 47,99 2.399,50

TOTAL 2.399,50

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E SERVIÇOS DE COBRANÇAS 
LTDA. 
08.234.423/0001-88 
Valor: R$ 2.399,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00114/2025 
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
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Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CIRURGICA MONTEBELLO LTDA 

CNPJ: 08.674.752/0001-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

31 Cateter nasal para 
oxigênio tipo óculos 
adulto. 

MEDSONDA und 700 1,08 756,00

61 Esparadrapo 
micropore, rolo 5cm x 
4,5m. 

PROCITEX und 1000 3,74 3.740,00

178Sonda Uretral nº 08, 
desc, estéril. 

GLOMED 
(SC) 

und 6000 0,50 3.000,00

179Sonda Uretral nº 10, 
desc, estéril. 

GLOMED 
(SC) 

und 5000 0,50 2.500,00

180Sonda Uretral nº 12, 
desc, estéril. 

GLOMED 
(SC) 

und 6000 0,50 3.000,00

181Sonda Uretral nº 14, 
desc, estéril. 

GLOMED 
(SC) 

und 3000 0,50 1.500,00

TOTAL 14.496,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 

O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CIRURGICA MONTEBELLO LTDA. 
08.674.752/0001-40 
Valor: R$ 14.496,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 

 
Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00115/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 09.478.023/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

26 Cateter intravenoso 
nº 18, (jelco), 
descartável, estéril. 

GAMA und 700 0,73 511,00

58 Espaçador para 
inalação. 

GTECH und 200 27,77 5.554,00

62 Espátula de Ayres 
descartável. Pct 
com 100 unidades. 

ESTILO pacote 100 11,27 1.127,00

69 Fio guia, Aplicação: 
Intubação, 
Tamanho: Adulto, 
Material: Alumínio 
de classe médica 
revestido de PVC, 
Detalhes: Com 
ponta romba na 
extremidade distal 
para minimizar 
possíveis traumas. 

MIKATOS und 10 37,00 370,00

70 Fio guia, Aplicação: 
Intubação, 
Tamanho: Infantil, 
Material: Alumínio 
de classe médica 
revestido de PVC, 
Detalhes: Com 
ponta romba na 
extremidade distal 
para minimizar 
possíveis traumas. 

MIKATOS und 5 31,00 155,00

76 Fio para Sutura 
CatGut Cromado 2–
0 Com Agulha 

TECHNOFIO caixa 5 77,12 385,60

Triangular de 3,0cm 
e 3/8. Cx c/ 24 
envelopes. 

77 Fio para Sutura 
CatGut Cromado 3–
0 Com Agulha 
Triangular de 3,0cm 
e 3/8. Cx c/ 24 
envelopes. 

TECHNOFIO caixa 5 77,12 385,60

90 Kit máscara para 
nebulização adulto. 

ULTRAGOLD und 40 6,80 272,00

91 Kit máscara para 
nebulização infantil.

ULTRAGOLD und 40 6,80 272,00

112Manta cobertor 
térmica 
aluminizada, 
confeccionada em 
poliester 
metalizada de 23 
microns. Tamanho 
2,10 x 1,40. 
Esterilidade uso 
Único. 

ORTOFEX und 350 6,00 2.100,00

118Máscara hospitalar 
– PFF2/N95 
máscara, 
Respirador, n 95, 
filtro mecânico de 
TNT(partículas 
0,1micron), duplo 
sistema de tiras 
Elásticas, 4 camada 
(c/filme), sem 
válvula,clip nasal. 

FORTFELX und 400 0,53 212,00

119Óculos de proteção, 
em acrílico. 

VALEPLASTIC und 100 3,40 340,00

151Sonda de Foley 
nº12, 2 vias com 
balão. 

MEDIX und 50 2,15 107,50

152Sonda de Foley 
nº14, 2 vias com 
balão. 

MEDIX und 50 2,15 107,50

153Sonda de Foley 
nº14, 3 vias com 
balão. 

MEDIX und 200 2,15 430,00

154Sonda de Foley 
nº16, 2 vias com 
balão. 

MEDIX und 100 2,15 215,00

155Sonda de Foley 
nº18, 2 vias com 
balão. 

MEDIX und 300 2,24 672,00

156Sonda de Foley 
nº20, 2 vias com 
balão. 

MEDIX und 300 2,15 645,00
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170Sonda Nasogástrica 
nº 10, desc, estéril 
longa. 

BIOBASE und 100 1,00 100,00

171Sonda Nasogástrica 
nº 14, desc, estéril 
longa. 

BIOBASE und 100 1,00 100,00

172Sonda Nasogástrica 
nº 16, desc, estéril 
longa. 

BIOBASE und 200 1,00 200,00

174Sonda Nasogástrica 
nº 20, desc, estéril 
longa. 

BIOBASE und 350 1,11 388,50

TOTAL 14.649,70

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 

a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA. 
09.478.023/0001-80 
Valor: R$ 14.649,70 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00116/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 



  11 
DIÁRIO OFICIAL                                                    Conde, 23 de dezembro de 2025. 

 

 
Nº 2.671                                                                                                                                                                                                                         MUNICÍPIO DE CONDE 

Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

CNPJ: 11.463.608/0001-79 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

15 Atadura de Crepom 12cm 
x 1,8m, pacote contendo 
12 unidades. 

ERIMAXpacote 1000 5,50 5.500,00

17 Atadura de Crepom 20cm 
x 1,8m, estirado, pacote 
contendo 12 unidades. 

ERIMAXpacote 500 8,94 4.470,00

18 Atadura de Crepom 30cm 
x 1,8m, estirado, pacote 
contendo 12 unidades. 

ERIMAXpacote 500 12,69 6.345,00

TOTAL 16.315,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ERIMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 
11.463.608/0001-79 
Valor: R$ 16.315,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00117/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 15.218.561/0001-39 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 Água oxigenada 10 
volumes. Frasco 
1000mL. 

VIC 
PHARMA 

litro 60 5,36 321,60

4 Agulha 13x0,45mm, 
hipodérmica, 
siliconizada, bizel 
trifacetado, com 
protetor de encaixe 
firme, descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 2000 0,07 140,00

5 Agulha 20x5.5, 
hipodérmica, 
siliconizada, bizel 
trifacetado, com 
protetor de encaixe 
firme, descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 5000 0,08 400,00

6 Agulha 25x6, 
hipodérmica, 
siliconizada, bizel 
trifacetado, com 
protetor de encaixe 
firme, descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 3000 0,07 210,00

7 Agulha 25x7, 
hipodérmica, 
siliconizada, bizel 
trifacetado, com 
protetor de encaixe 
firme, descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 5000 0,07 350,00

8 Agulha 25x8, 
hipodérmica, 

SOLIDOR und 4000 0,07 280,00

siliconizada, bizel 
trifacetado, com 
protetor de encaixe 
firme, descartável, 
estéril. 

24 Cateter intravenoso nº 
14, (jelco), descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 300 0,73 219,00

25 Cateter intravenoso nº 
16, (jelco), descartável, 
estéril. 

SOLIDOR und 300 0,66 198,00

46 Detergente Enzimático, 
com 4 enzimas, frasco 
contendo 1000mL. 

FORTSAN litro 300 19,19 5.757,00

80 Fixador para citológico 
em spray. Frasco 
100mL. 

VAGISPEC frasco 150 7,63 1.144,50

82 Frasco para nutrição 
enteral de 300ml. 

IMAX und 3000 0,96 2.880,00

83 Solução de formaldeído 
a 37%. Embalagem de 
1000ml. 

PROC9 litro 20 26,12 522,40

94 Lâmina de Bisturi nº 20, 
descartável, estéril, 
caixa c/ 100 unidades. 

SOLIDOR caixa 24 23,37 560,88

95 Lâmina de Bisturi nº 21, 
descartável, estéril, 
caixa c/ 100 unidades. 

SOLIDOR caixa 50 23,41 1.170,50

127Preservativo masculino 
látex lubrificado 
52MM.  

INOVATEX und 10000 0,40 4.000,00

165Sonda endotraqueal c/ 
CAF nº 7.0 desc. Estéril.

SOLIDOR und 300 3,25 975,00

166Sonda endotraqueal c/ 
CAF nº 7.5 desc. Estéril.

SOLIDOR und 400 3,25 1.300,00

TOTAL 20.428,88

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
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Nº 2.671                                                                                                                                                                                                                         MUNICÍPIO DE CONDE 

Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

 - NNMED – DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 
15.218.561/0001-39 
Valor: R$ 20.428,88 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00118/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: M.TESTA CONFECCAO 

CNPJ: 23.829.339/0001-09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

113Máscara cirúrgica tripla 
com elástico descartável, 
caixa com 50 unidades. 

PROPRIA caixa 4000 4,53 18.120,00

TOTAL 18.120,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
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Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 

 - M.TESTA CONFECCAO. 
23.829.339/0001-09 
Valor: R$ 18.120,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00119/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: F.A.P ALEIXO LTDA 

CNPJ: 26.180.747/0001-62 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

87 Kit Estéril Descartável 
para inserção de 
Dispositivo Intra 
Uterino (DIU) contendo, 
01 Espéculo vaginal 
tamanho G, 01 Pinça 
Cheron em Poliestireno, 
01 Pinça Pozzi em 
resina, 01 Histerômetro 
em Poliestireno, 01 
Tesoura longa ponta 
curva, em liga metálica, 
01 Par de luvas de látex 
de procedimento 
estéril, 10 Compressas 
de Gaze, 11 fios, com 
dimensões de 7,5 cm x 
7,5 cm dobrada. Uso 
Ginecológico. 

KOLPLAST und 60 65,00 3.900,00

88 Kit Estéril Descartável 
para inserção de 
Dispositivo Intra 
Uterino (DIU) contendo, 
01 Espéculo vaginal 
tamanho M, 01 Pinça 
Cheron em Poliestireno, 
01 Pinça Pozzi em 

KOLPLAST und 100 65,00 6.500,00
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resina, 01 Histerômetro 
em Poliestireno, 01 
Tesoura longa ponta 
curva, em liga metálica, 
01 Par de luvas de látex 
de procedimento 
estéril, 10 Compressas 
de Gaze, 11 fios, com 
dimensões de 7,5 cm x 
7,5 cm dobrada. Uso 
Ginecológico. 

89 Kit Estéril Descartável 
para inserção de 
Dispositivo Intra 
Uterino (DIU) contendo, 
01 Espéculo vaginal 
tamanho P, 01 Pinça 
Cheron em Poliestireno, 
01 Pinça Pozzi em 
resina, 01 Histerômetro 
em Poliestireno, 01 
Tesoura longa ponta 
curva, em liga metálica, 
01 Par de luvas de látex 
de procedimento 
estéril, 10 Compressas 
de Gaze, 11 fios, com 
dimensões de 7,5 cm x 
7,5 cm dobrada. Uso 
Ginecológico. 

KOLPLAST und 100 65,00 6.500,00

TOTAL 16.900,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- F.A.P ALEIXO LTDA. 
26.180.747/0001-62 
Valor: R$ 16.900,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00120/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

1 Abaixador de 
língua, pacote com 
100 unidades. 

MEDIX pacot
e 

100 5,08 508,00

3 Água destilada, 
galão 5 litros. 
Quimicamente 
pura, isenta de sais 
solúveis, utilização 
em autoclave. 

CRISTAL und 150 6,75 1.012,50

11 Álcool 70% Frasco 
1000mL. 

PETRIBU litro 2000 6,12 12.240,00

12 Algodão hidrófilo 
de uso hospitalar, 
absorvente, 
pacote c/ 500g. 

NEVOA rolo 550 12,64 6.952,00

13 Almotolia plástica 
transparente bico 
curvo 250mL. 

JPROLAB und 210 4,61 968,10

14 Almotolia plástica 
transparente bico 
curvo 500mL. 

JPROLAB und 120 5,88 705,60

32 Cateter nasal para 
oxigênio tipo 
óculos infantil. 

BIOSANI und 50 0,98 49,00

37 Coletor para 
Material Perfuro 
Cortante, 
capacidade 07 
Litros. 

FLEXPELL und 500 4,44 2.220,00

38 Coletor para 
Material Perfuro 
Cortante, 
capacidade 13 
Litros. 

FLEXPELL und 500 5,58 2.790,00

40 Coletor Universal 
Estéril Descartável, 
capacidade 20ml. 

JPROLAB und 1000 0,45 450,00

53 Equipo 
macrogotas, com 
rolete para soro e 
saída lateral. 

MEDIX und 10000 0,84 8.400,00

54 Equipo microgotas 
c/ rolete para soro.

TKL und 500 1,03 515,00

64 Espéculo vaginal 
descartável. Tam 
M. 

KOLPLAST und 3500 1,15 4.025,00

65 Espéculo vaginal 
descartável. Tam 
P. 

KOLPLAST und 4000 1,11 4.440,00

66 Éter etílico (éter 
sulfúrico), frasco 
1000L. 

RIOQUIMICA litro 100 33,08 3.308,00

71 Fio de Nylon 2–0, 
c/ 45 cm comp., 
c/ag 3,0cm, 3/8 
círculo, cortante. 
Cx c/ 24 envelopes.

TECHNOFIO caixa 30 27,30 819,00

72 Fio de Nylon Pt 3–
0, c/ 45 cm comp., 
c/ag 3,0cm, 3/8 
círculos, cortante. 
Cx c/ 24 envelopes.

TECHNOFIO caixa 50 27,30 1.365,00

73 Fio Nylon 4–0 c/ 
ag. 3cm.cort.,3/8 
circ., 45cm – Cx c/ 
24 envelopes. 

TECHNOFIO caixa 30 27,30 819,00

74 Fio Nylon 5–0 c/ 
ag. 3cm. cort.,3/8 
circ.,45cm – Cx c/ 
24 envelopes. 

TECHNOFIO caixa 40 27,30 1.092,00

75 Fio Nylon 6–0 c/ 
ag. 3cm. cort.,3/8 
circ.,45cm – Cx c/ 
24 envelopes. 

TECHNOFIO caixa 20 27,30 546,00

78 Fita adesiva 
autoclave, 
medindo 19mm x 
30m, rolo. 

CIEX und 500 4,54 2.270,00

10
1 

Lençol hospitalar 
descartável, 100% 
celulose virgem 
branca, 70cm x 
50m, rolo. 

SUPREMA rolo 2000 8,29 16.580,00
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10
4 

Luva Cirúrgica, 
desc. Estéril, N° 
6.5. 

MEDIX par 700 1,31 917,00

10
6 

Luva Cirúrgica, 
desc. Estéril, N° 
7.5. 

MEDIX par 1500 1,24 1.860,00

10
7 

Luva Cirúrgica, 
desc. Estéril, N° 
8.0. 

MEDIX par 500 1,24 620,00

12
0 

Papel grau 
cirúrgico 20cm x 
100mts. 

ESTERILCAR
E 

rolo 180 85,04 15.307,20

12
4 

Papel 
termosensível, em 
rolo medindo: 216 
mm x 30m, para 
eletrocardiograma
. 

TECNOPRIN
T 

rolo 150 22,75 3.412,50

12
5 

Papel 
termosensível, em 
rolo medindo: 80 
mm x 30m, para 
eletrocardiograma
. 

TECNOPRIN
T 

rolo 200 9,32 1.864,00

12
6 

PINÇA CHERON 
DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL. Pinça 
cirúrgica, modelo 
1: cheron, formato 
ponta: ponta reta, 
tipo ponta: 
serrilhada, haste: 
haste angulada, 
comprimento 
total: cerca de 
24cm, 
componente: c, 
cremalheira, 
material: 
polímero, 
esterilidade: 
estéril, uso único. 

KOLPLAST und 700 1,57 1.099,00

13
2 

Scalp nº 19, desc, 
estéril. 

SOLIDOR und 500 0,17 85,00

13
3 

Scalp nº 21, desc, 
estéril. 

SOLIDOR und 2000 0,17 340,00

13
4 

Scalp nº 23, desc, 
estéril. 

SOLIDOR und 20000 0,17 3.400,00

13
5 

Scalp nº 25, desc, 
estéril. 

SOLIDOR und 6500 0,17 1.105,00

13
6 

Scalp nº 27, desc, 
estéril. 

SOLIDOR und 1000 0,19 190,00

13
7 

Seringa 10mL, com 
agulha 25 x 7, desc, 
transparente, anel 
de retenção na 
extremidade 

SR und 26000 0,30 7.800,00

distal, graduação 
legível, estéril. 

13
8 

Seringa 20mL, com 
agulha 25 x 7, desc, 
transparente, anel 
de retenção na 
extremidade 
distal, graduação 
legível, estéril. 

SR und 12000 0,39 4.680,00

13
9 

Seringa 3ml, com 
agulha 25 x 7, desc, 
transparente, anel 
de retenção na 
extremidade 
distal, graduação 
legível, estéril. 

SR und 30000 0,17 5.100,00

14
2 

Seringa 
descartável para 
insulina com 
capacidade de 
100UI com escala 
externa gravada, 
precisa e visível de 
1 em 1 unidade, 
com agulha fixa de 
13mmx0,45mm. 

SR und 21000 0,16 3.360,00

14
3 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 04. 

BIOBASE und 150 0,60 90,00

14
4 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 06. 

BIOBASE und 300 0,60 180,00

14
5 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 08. 

BIOBASE und 100 0,60 60,00

14
6 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 10. 

BIOBASE und 150 0,60 90,00

14
7 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 12. 

BIOBASE und 150 0,58 87,00

14
8 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 14. 

BIOBASE und 150 0,56 84,00

14
9 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 16. 

BIOBASE und 300 0,58 174,00

15
0 

Sonda de 
Aspiração Traqueal 
nº 18. 

BIOBASE und 300 0,58 174,00

15
9 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 3.0 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 10 3,47 34,70
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16
0 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 4.0 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 10 3,47 34,70

16
1 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 4.5 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 10 3,47 34,70

16
2 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 5.5 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 20 3,47 69,40

16
3 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 6.0 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 50 3,47 173,50

16
4 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 6.5 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 50 3,47 173,50

16
7 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 8.0 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 100 3,47 347,00

16
8 

Sonda 
endotraqueal c/ 
CAF nº 8.5 desc. 
Estéril. 

TOP MED und 30 3,47 104,10

17
7 

Sonda Uretral nº 
06, desc, estéril. 

MARK MED und 30 0,62 18,60

18
4 

Torneirinha desc.3 
vias Luer–Lok c/ 
conexão rotativa. 

MEDIX und 1300 0,63 819,00

TOTAL 125.962,1
0

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
31.187.918/0001-15 
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Valor: R$ 125.962,10 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00121/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 40.787.152/0001-09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

33 Clamp umbilical, pvc, 
rígido, atóxico, 
hipoalergênico, 
descartável. 

SR und 100 0,43 43,00

57 Escova cervical 
ginecológica, 
descartável, pacote 
com 100 unidades. 

KOLPLAST pacote 100 29,90 2.990,00

130Saco para lixo 
hospitalar, 
confeccionado em 
polietileno de alta 
densidade, de material 
virgem, com 
pigmentação branco 
leitoso, com símbolo 
"infectante", 
obedecendo a norma 
NBR 7500, seguindo as 
normas da ABNT e a 
resolução da ANVISA. 
Com capacidade para 
100 litros. 

DONAPACK und 13000 0,39 5.070,00

169Sonda Nasogástrica nº 
06, desc, estéril longa. 

MARK MED und 20 0,86 17,20

186Vaselina liquida, grau 
farmacêutico, frasco 
contento 1000mL. 

VIC 
PHARMA 

litro 30 36,62 1.098,60

TOTAL 9.218,80

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
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0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CIRUFARMA COMERCIAL LTDA. 
40.787.152/0001-09 
Valor: R$ 9.218,80 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00122/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS 
LTDA 

CNPJ: 41.778.326/0001-21 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

19 Avental cirúrgico, 
descartável, com 
manga longa, cor 
branca, pacote com 10 
unidades. 

belife pacote 1500 16,20 24.300,00

20 Avental/Camisola 
descartável para uso 
ginecológico. 
Esterilidade: Não 
Estéril, Descartável. 
Tipo: Avental / 
Camisola / Bata. 
Material: Não Tecido 
100% Polipropileno –
Tipo Tnt Gramatura: 
Cerca De 30 G/M2. 
Tipo Manga: S/ Manga 
Modelo Camisola: 
Ajustável C/ Abertura 
Na Frente Ou Costas 
Tamanho: Adulto 
Grande (G). 
Característica: C/ Cor 
azul marinho. 

desc und 1500 4,55 6.825,00

23 Cadarço sarjado para 
tubo endotraqueal. 
comprimento:50 m, 
largura:1 cm. 

São José und 20 14,72 294,40

36 Cobertura para 
cadáver (saco de 
óbito), tamanho g, 
medidas aproximadas 
de 90cm x 220cm, 
constituído de 
polietileno, com solda 
nas extremidades 
superior e inferior, 
zíper central 
costurado com 
acabamento em viés 
em tnt, sem costuras 
laterais, com etiqueta 
de identificação 
atachada ao cursor do 
zíper com espaço para 
inscrição do nome do 
hospital/órgão, nome 
do cadáver, data e 
hora do falecimento e 
observações. 

fibra 
industrial

und 100 5,54 554,00

48 Dispositivo para 
transferência de 
solução (Dupla ponta 
– Tansofix). 

kdl und 300 0,72 216,00

55 Equipo Para 
Alimentação Enteral –
Equipo utilizado para 
nutrição enteral. 
Ponta perfurada 
adaptável com 
facilidade e segurança 
em qualquer tipo de 
frasco/ampola/bolsa, 
contendo protetor; 

tkl und 3000 1,16 3.480,00
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Câmara de 
gotejamento flexível e 
transparente 
permitindo o 
monitoramento do 
fluxo de alimentação a 
ser administrada. 

68 Filtro hepa antiviral 
para ventilação 
mecânica. Tipo: 
Estéril. Modelo: 
Descartável, 
Complemento: 
Compatível com 
ventiladores de UTI e 
aparelhos de 
anestesia. Com 
Membrana Filtrante e 
com Eficiência de 
filtração bacteriana e 
viral de no mínimo: 
99,99%, 
acompanhado de 
traquéia extensora. 

tiva 
import 

und 100 8,69 869,00

79 Fita adesiva de uso 
hospitalar 19mm x 
50m. 

ciex und 500 3,90 1.950,00

108Luva de Látex p/ 
Procedimento, 
ambidestra, 
levemente talcada, 
tamanho Médio, caixa 
c/ 50 pares. 

medix caixa 2000 17,94 35.880,00

109Luva de Látex p/ 
Procedimento, 
ambidestra, 
levemente talcada, 
tamanho Pequeno, 
caixa c/ 50 pares. 

medix caixa 2000 17,94 35.880,00

110Luva de Látex p/ 
Procedimento, 
ambidestra, 
levemente talcada, 
tamanho PP, cx c/ 50 
pares. 

medix caixa 1000 17,88 17.880,00

111Luva de Látex p/ 
Procedimento, 
ambidestra, 
levemente talcada, 
tamanho Grande, 
caixa c/ 50 pares. 

medix caixa 1000 17,88 17.880,00

114Máscara de alta 
concentração de 
oxigênio com 
reservatório tamanho 
Adulto. 

medix 
brasil 

und 200 6,61 1.322,00

115Máscara de alta 
concentração de 
oxigênio com 

medix 
brasil 

und 100 6,61 661,00

reservatório tamanho 
infantil. 

117Mascara de venturi –
pediatrico – kit 
Máscara respiratória, 
pvc transparente, 
infantil, tipo venturi, 6 
conectores, sistema 
Pressórico, escala e 
cores, elástico fixação.

foyomed und 5 9,11 45,55

129Pulseira, para 
identificação de 
recém nascido, na cor 
branca, em plástico 
macio e resistente, 
poroso, para escrita 
com esferográfica, 
bordas atraumaticas, 
lacre inviolável e 
regulável com no 
mínimo, 11 pontos. 

wiltex und 20 0,68 13,60

175Sonda nasoenteral –
para nutricao com 
Guia nº12 sonda trato 
digestivo, 
nasoenteral, 
Poliuretano, nº 12, 
cerca 120 cm, 
conector em y c/ 
Tampa, graduada, 
ponta distal fechada, 
c/ Orifícios laterais, c/ 
fio guia, peso 
metálico, Radiopaca, 
estéril, descartável, 
embalagem 
Individual. 

mark 
med 

und 50 2,42 121,00

176Sonda Uretral nº 04, 
desc, estéril. 

mark 
med 

und 10 0,62 6,20

183Tiras (Fitas) reagentes 
para glicemia capilar, 
compatível com o 
Glicosímetro 
(BIOLAND). Caixa com 
50 unidades mais chip, 
especificações como 
lote, validade, número 
do registro da ANVISA. 
Observação: os 
glicosímetros são 
dados em comodata, a 
cada 10(dez) caixas de 
tiras reagente ganha 
01(um) aparelho 
glicosímetro. 
compatível com o 
aparelho. 

bioland caixa 6000 21,57 129.420,00

185Tubo de látex (para 
uso hospitalar) n° 204, 
pacote c/ 15m, não 
estéril. 
Prolongamento de 

goias 
latex 

und 5 117,46 587,30
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silicone para 
aspiração. 

TOTAL 278.185,05

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA MEDICAMENTOS LTDA. 
41.778.326/0001-21 
Valor: R$ 278.185,05 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00123/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CIRURGICA SANTA HELENA LTDA 

CNPJ: 43.496.995/0001-36 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

MARCA 
UNID

. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTA

L 
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50 Eletrodo, tipo 
pás adesivas, 
para uso em 
desfibrilador 
externo 
semiautomátic
o, bifásico, 
descartável 
INFANTIL 
compatível 
com 
desfibrilador 
Life 400 Futura 
da CMOS Drake 
(conector 
PRETO). 

EUDODEFIPADS/AMY
DI 

par 10 504,73 5.047,3
0

TOTAL 5.047,3
0

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CIRURGICA SANTA HELENA LTDA. 
43.496.995/0001-36 
Valor: R$ 5.047,30 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00124/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
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Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: FF DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 53.302.150/0001-16 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. P.TOTAL 

16 Atadura de 
Crepom 15cm x 
1,8m, estirado, 
pacote 
contendo 12 
unidades. 

ULTRA T??XTIL pacot
e 

700 6,48 4.536,00

41 Coletor urina 
descartável c/ 
válvula de 
refluxo 2000ml 
– sistema 
fechado. 

OLIMED und 800 3,28 2.624,00

43 Compressa de 
gaze 7,5x7,5, 
estéril, 13 fios 
hidrófila 100% 
algodão –
pacote c/ 10 
Unidades. 

ULTRA T??XTIL pacot
e 

30000 0,48 14.400,00

44 Compressa de 
gaze, tipo 
campo 
operatório 
25x28cm, 
estéril, pacote 
contendo 5 
unidades. 

ULTRA T??XTIL pacot
e 

1000 5,28 5.280,00

45 Compressa de 
gaze, tipo 
campo 
operatório 
50x45cm, não 
estéril, pacote 
c/ 50 unidades. 

ULTRA T??XTIL pacot
e 

2000 54,30 108.600,0
0

51 Eletrodos 
Cardíaco 
descartável, 
com gel, adulto, 
pacote com 50 
unidades. 

MEDIX pacot
e 

500 10,40 5.200,00

67 Extensor 
Multivias com 
Clamp. 

MEDIX und 500 0,70 350,00

84 Gaze Pré–
Cortada, Não 
Estéril, 
7,5x7,5cm, com 
Densidade de 

ULTRA T??XTIL pacot
e 

2400 9,36 22.464,00

09 Fios. 
Embalagem 
com 500 
unidades. 

85 Gel condutor 
para 
ultrassonografi
a 1kg. 

FORTSAN litro 200 6,30 1.260,00

86 Gorro Cirúrgico, 
com elástico, 
descartável, 
pacote com 100 
unidades. 

MEDIX pacot
e 

320 6,54 2.092,80

93 Lâmina de 
Bisturi nº 15, 
descartável, 
estéril, caixa c/ 
100 unidades. 

MEDIX caixa 100 23,48 2.348,00

96 Lâmina de 
Bisturi nº 23, 
descartável, 
estéril, caixa c/ 
100 unidades. 

MEDIX caixa 24 23,48 563,52

97 Lâmina de 
Bisturi nº 24, 
descartável, 
estéril, caixa c/ 
100 unidades. 

MEDIX caixa 30 23,48 704,40

98 Lâmina para 
microscopia 
25x75, ponta 
fosca, beiradas 
lapidadas, cx 
com 50 
unidades. 

ADLIN caixa 500 7,36 3.680,00

99 Lanceta 
Automática 
descartável 
para punção 
capilar c/100 
unidades. 

MEDLEVENSOH
N 

caixa 6000 4,66 27.960,00

10
0 

Lanceta para 
punção digital, 
estéril, com 
base e protetor 
de plástico, 
agulha com 
espessura de 
28G, caixa com 
100 unidades. 

CIEX caixa 1000 3,95 3.950,00

10
5 

Luva Cirúrgica, 
desc. Estéril, N° 
7.0. 

KEVENOL par 3000 1,20 3.600,00

12
1 

Papel grau 
cirúrgico 
30cm/100m. 

DUOTEC rolo 100 123,60 12.360,00
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12
2 

Papel grau 
cirúrgico rolo 
medindo 10cm 
x 100mts. 

DUOTEC rolo 100 41,00 4.100,00

12
3 

Papel grau 
cirúrgico rolo 
medindo 15cm 
x 100mts. 

DUOTEC rolo 150 61,50 9.225,00

12
8 

Preservativo 
masculino sem 
lubrificante. 

RILEX und 3500 0,36 1.260,00

13
1 

Saco para lixo 
hospitalar, 
confeccionado 
em polietileno 
de alta 
densidade, de 
material 
virgem, com 
pigmentação 
branco leitoso, 
com símbolo 
"infectante", 
obedecendo a 
norma NBR 
7500, seguindo 
as normas da 
ABNT e a 
resolução da 
ANVISA. Com 
capacidade 
para 50 litros. 

RAVA und 16500 0,19 3.135,00

14
0 

Seringa 5 ml, 
com agulha 25 x 
7, desc, 
transparente, 
anel de 
retenção na 
extremidade 
distal, 
graduação 
legível, estéril. 

MEDIX und 20000 0,18 3.600,00

18
2 

Termômetro 
Clínico digital 
com sensores 
de calor 
eletrônico para 
registrar a 
temperatura 
corporal, uso 
adulto e 
infantil. 

GTECH und 70 9,22 645,40

TOTAL 243.938,1
2

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  

A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
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Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- FF DISTRIBUIDORA LTDA. 
53.302.150/0001-16 
Valor: R$ 243.938,12 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00125/2025 

  
Aos 11 dias do mês de Dezembro de 2025, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, 
localizada na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 
2023; Decreto Municipal nº 030, de 30 de Junho de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 
e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00050/2025 que objetiva o registro de preços para: 
Aquisição parcelada de materiais médicos hospitalares diversos e demais 
produtos para saúde, a fim de atender as necessidades da Assistência 
Farmacêutica no âmbito da Atenção Primária a Saúde e da Média e Alta 
Complexidade, destinados a Secretaria Municipal de Saúde; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: DOC MED COMERCIO IMPORTA????O E EXPORTA????O 
LTDA 

CNPJ: 66.877.184/0001-80 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

92 Kit teste rápido para 
ANTIGENO (ag) da COVID 
19, 
imuniensaiocolorimetrio 
de fluxo lateral, para 
detecção de antígeno 
COVID–19 em amostras 
de nasofaringe. 

PROPRIA und 5000 2,90 14.500,00

TOTAL 14.500,00

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que 
a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00050/2025, parte 
integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa 
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que 
eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 
a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento 
de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
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nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três 
anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00050/2025 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- DOC MED COMERCIO IMPORTA????O E EXPORTA????O LTDA. 
66.877.184/0001-80 
Valor: R$ 14.500,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 11 de Dezembro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 


